
DATA DA AUTUAÇÃO

FOLHA DE ROSTO
SENADO FEDERAL

PROCESSI

SENADO 015069/10 - 9
-OFI-CIO' S-;'::CUM-ENTOORIG-EM-1111111111111111111111111111111111111111
~---------------- 1015069109

•
ORIGEM~ -- no,. .

(SINTER)-SECRETARIA ESPECIAl DO INTERLEGIS

INTERESSADO ~

ASSUNTO

ADESÃO

•
EMENTA

FORMALIZAÇÃODA ADESÃO DA cÂMARAMUNICIPAl DE ARAGARÇAS- GO.

•
TRAMITN;Ao

DE I PARA I DATA DE PARA OATA

I I I I I I
-l-)-SEPRG'l'- -----sGGG~---G6-20l0.- ----- -----_. r-

I I I I I
---SGGEl--- -- -- --- - ----+-- - -_._.,

,

I I I II .1

-- - - - ,

I I I I
- - ---- -

I I I I_ ... -- .- - _._-
I I I I

-- -- ---- I ------- ---

I I i I I-------r-- __ o l--.

I I I I
I .- ---'- f--

I I I I
.- -- ._-- C---

dOO) ,"m~,",,jiOOi";d~'I',m.",~+=.n",
I I

I t,
(-PAGO: CA:STROf'lOMIS--

I I



Folha N'_,f2.J i
;. i !-.::::~ Prc.r."G'.'0j5QP!~(I.:::3j

~> SENADO FEDERAL . . . .. . RUb;;"'L-.-J1£, d~_
: Secretaria EspeCial}t~Iil~rt,gi~-Ê'NTR------ l'

J " " ,i,\:' "!,'.? " '. , IfJTfRLEGU
,'-),I-,',~;,.:;.' .'.i .,.' . ". ". ,>. .,
". cc" :;~,:/jiüCulú

Brasília, 18 de junho de 2010

Ao SEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessanas
para autuar o processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em
anexo,

EMENT A: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de Modernização
Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

•

ARAGARÇAS - GO

Atenciosamente,

"

limo, Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

A~r'''U110GEKALi
AUTUADO COMJ)lJ'LS
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Senado Federal
Secretaria Especial do Interlegis- SINTER
Serviço de Contratos e Convênios" SCCO

Via N2 Anexo E do Senado Federal Ed, Interlegis
CEP: 70165-900 Brasilia-DF - (61) 3303-2599 mT~f?LEG{J.

Oficio nO022/2011- GABINT/SINTER

Assunto: CONVÊNIO

Senhor Presidente,

Brasilia, 31 de agosto de 2011.

1. Formalizada a sua adesão ao Programa Interlegis 11, encaminho a Vossa
Excelência o instrumento de Convênio a ser firmado com a Secretaria Especial do
Interlegis, onde será dado prosseguimento a integração dessa Casa Legislativa à
Comunidade Virtual do Poder. Legislativo, nos termos do Plano de Modemização
Legislativa (PML), tomando disponiveis suas infOriTIações (projetos, eventos, ações dos
parlamentares etc.), modernizando suas atividades legislativas e administrativas.

2. Para que a Câmara efetive a referida açâo, Vossa Excelência deverá providenciar,
no prazo de 15 (quinze) dias, a devolução dos seguintes documentos:

3. As três vias devidamente assinadas do Convênio de Participação, que é o. .

documento legal de compromisso da Câmara com a Secretaria Especial do Interlegis,
exigido pelas normas do Programa Interlegis 1/ como requisito para participação no Plano
de Modernização Legislativa -PML.

4. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa Interlegis - Av. N2
Anexo "E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF, obrigatoriamente por
sedex, para que possamos acompanhar o trâmite nos correios, evitando assim o extravio
da correspondência.

Respeitosamente,

~--M~G<->7~
(---+laroldo Féitosa J'á:Jra

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ISAC VICTOR DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de ARA GARÇAS - GO



SENADO FEDERAL
Sectêtarfa Especial do Interlegis - SINTER

cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA Mill'oiCIPAL DE ARAGARÇAS -
GO NO PROGRAMA INTERLEGIS /
PROJETO DE MODERNIZAÇÃO
LEGISLATIVA - PML .

.CONVÊ1'HO: GO N° 181/ INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasilia - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA1\.1A

lNTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em li de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do .

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

.ARAGARÇAS - GO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua José Barros

Souza, nO09- Bairro: Centro Administrativo - ARAGARÇAS - GO - CEP: 76240-000, CNPJ:

01870847/0001-90, representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ ISAC VICTOR DE

OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas

.cláusulas e condições seguintes:

. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA lNTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo no\

"';: :864/OC-BR_In,"rl""~ . • . • ~

::;~~\'...' . ;:1'~. . ~.~. .
';, .
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER"

fI" São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização daCOMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar"o acesso àS informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV-estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2' É parte integrante deste Cónvênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Cóntrato de Empréstimo nO1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGISI Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

.~ 4" Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Te"rmoAditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

.;;.
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- SENADO,FEDERAL
---.-Secr:etarili Especial do Interlegis - SINTER

!

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

providenciar a instalação" manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos ane:,os, e o \.\

"'"001"~d,i, ã ,m o"rn"" ~ '. .~

3

v- viabilizar os melOS técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legíslativo, á sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

IV-manter atualizados os sistemas em melO eletrõnico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo demodernização para a Casa Legislativa;

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

I". disponibilizar á CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados á utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUICÕES DO ÓRG<~OEXECUTOR DO PROGRA\VIA

11I- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.O l864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

11-

... ,1- ..disseminare divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial doJnterlegis - SINTER .

:,;: ..~..

. .II1- informar a.todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

defmidos pelo PROGRAi\1A lNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIlI- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATlVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas soluções para

,,"Ii~'" P'" ""'ro' m,mbm.d. ""m""id,,,k. ~

.....
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.. ' SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do' Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos ,eventualmente disponibilizados para a Casa_

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA fNTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ I" Os bens eventualmente relacionados e descritos nos Ál"lEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML

~ 3" Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA fNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4" Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA fNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela-Comissão Diretora do Senado FederaL

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLA TIV A, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6" A CASA LEGISLATIVA !Ieverá ~esignar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o
• "/ '~> -,

servidor responsável pelo recebime?to e administraç~o d~ bens eventualmente =a~nados e descritos~

,~". ~ ",,7- . ~,-,...t-~""--. l",- . .- ,

\ 5



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlSlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação -ANEXO.

~ 7' O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8' São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9' Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGISI Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso. de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

,,1,Moo, <omp""',ç&,d" "'" <ooaid" , do;pc,"idê"',, ".i=l",~
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SENADO FEDERAL
"Secretaria Especial dô Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão detransferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O"presente Convênio entrará em vigor na data de sua-assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único, Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados; ou pela inobserváncia das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

m- judicialmente, nos termos da legislação especificapara o fato gerador.

. ~ 1" Em qUalsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em' caso de' não prorrogação, os

equipamentoseveiltualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela~.

CASALEGISLK'rv A ., p=o ddO ("'".) d'a,. ~ _~ (' -- j'£;., .J:'J.

1 7



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis- SINTER

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATN A:

[- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRALViA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

.[[- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

1lI- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATN A.

~ I' O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

. ~ 2' Os casos omISSOSdeste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente Convênio será publicado

Oficial da União.

pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

8



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

CLÁusuLA DÉCIMA. DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir quer questão porventura
~itada em necorrência deste Convênio.

~ de201I.

<::'"' ------

."'- '--"._- -". - ---_ ..._.,-- _._---

VereadorJOSÉISAC RDEOLlVll:IRA
Presiõenteda Câmara de .

.. ARAGARÇAS CO

Seaador CÍCERO ENA
Diretor J!lJllcltmaldo

PROGRAMA lNTERLEGIS

(2..--

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

~#i~,/'
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Seeretaria Especial do
IDterIegis - SINTER

RepreseDtaRte' da C
Câmara Municipal

(canm o)

Testemtmhas:

Relação de Anexos:

I - Plano DiretórIPIano de Trnbalho

II - Relação e descrição de ProgramaslApIic~vos

9
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.SENADO FEDERAL
;' Secreta tia Especial do Interlegis - SINTER

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes.a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nível I - Infra-e~trutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nive! III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de ARAGARÇAS - GO

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ARAGARÇAS - GO,

1. Introdução

Este plano constitui parte integrante e indissociâvel do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ARAGARÇAS - GO e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER,

A Câmara Municipal de ARAGARÇAS - GO, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis, O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas ..para as áreas .de.gestão; tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,

Implantar processo de -modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Proce.ssos,de forma a se alcançar o nivel I do
: " . - '" ...;.., .•.. ;' .-. "',. ". ,

. Modelo de M~turidade - Infra-estrutura Imp!anta<ia,que significa a 'certific~ção,de uma infra~estruturaqUe

,,,,'b,i,.,, od="~l,'m,";;;~;;;~;;'Oddurm,'fi":~;'~;,fcti,~ fu""" lo"",,:,,'. ,,~

-------~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de

ARAGARÇAS - GO assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

.' Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do co'nvênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ARAGARÇAS - GO

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;'

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, dur~nte a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto; .'

., Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

.~"Garantir aos funcionáJios dã' CM condiçÕes adequadás .para a realizaçã'r dos ,CImos a qíiêse .
.--- -
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Aprovar, a~Ó.~':riegociaçãocom a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

° período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,
renováveis automaticamente no periodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegisrealizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ARAGARÇAS - GO poderá ser certificada

no Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de

um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 11.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

.. ,0 presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de ARAGARÇAS - GO, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
'-',""~..

. •..•, .
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ANEXO 11

.RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À~ .

CAMARA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS - GO

A!~XO TI- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

.de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mai1s,serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simp/e Syndieation) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam. e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geraL

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como frnalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

15
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As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensib/e Markup

'.Language); permite O envio e o registro de protocolo das proposições junto à..administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita up/oadde NormasJurídicas em qualquer um dos padrões:pdj, odt, doe, txt, HTML, XML,
. . \

•.•".::~;::~:~r:u!e:::~ei~:~ac~srOZi~~;f~~~~:;v::~:1~v:~~;::~:s; ~u~s.fu.nçges.e>àsinformações que,

,
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SERViÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SCCO

Of. N° 004-2011 ISCCO/SSADM/SINTER

Brasília, 17 de outubro de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Vereador JOSÉ ISAC VICTOR DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de ARAGARÇAS - GO.

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenhoa honra ae encaminhar uma via do Convênio celebrado

entre o INTERLEGIS e esta câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato

de Convênio no Diário Oficial da uniãf\

eo,dl,'meo'e, \ ALL'"
laroldo Feitosa Tãjrã

Diretor da Secretaria Especial dq Interlegis - SINTER

Edifício Interlegis, Anexo E, Senado Federal, Via N2, 70.165-900 - Brasília -DF
Tel: (61)3303-2599 Fax: (61)3303-2710 www.interlegis.gov.br

http://www.interlegis.gov.br


EXTRATO f)f. TERMO AIlITIVO

EXTRATO DE CO~TIUT()

EXTR,\TO OE CARTA-CONTRATO

(SlDEC - 1111012011\ 020001.02011_201lNE000045

W 197, quinta-feira, 13 de outubro de 20 II

T~~1~4.~1o cS~adoar~~r~7: ~~T~_d~~. ~~~~!k,~lg~~~
Lucena - Primeiro S<:creuirin; Pelo ConvCIliadn, Veread"r VALDE-
MIR LIRA DE UMA, Pr~'"Sidenlc da Càmara Municipal de VA_
CARIA - RS.

ESPÊCIl:: Corm!nio nO: MA - 20312011 - INTERLEG~ celcirado

E~~cu~o~"Lre~~~Ci~~~gl~~ef;. C~C::3t1u~ici~1' dCr~l~

~~lt?gi~l::i~ ~~Jt~~~,;~~llI~~~:;i: 1r;:~\~I~Art6~l)alfl~\l~
lermos di) disposto no an. 42, ~ 5. da Lei d° 8.666/93, I>en]com<>SUllS
alteraçlles; DATA DE ASSINATURA: 1111012011; VIGENCIA: em

~~~~~~~~~i,~~~,ar~~?: ~~¥'d-'t;e~. ~:~1dn~lg~t
LlI.cena - Primeiro Sc'Cretári,~; PeI•. Com'eniada, VCrcllduru C'ONCEI-
ÇAO OE MARIA fERREIRA SILV.••••Pn:std~'1lle da Câmara Mu-
nicip~1 de PINIIEIRO - MA.

ESPÊCIE: Con,'.:nio n., Cl:. 20812011 - INTERLl:G.IS1 eel~~o
eOtre a Se<:relaria bpc:cial do InlCrlcgis e O Senado Fe(l~"11l1cÁf0
~~I~~rCt:'; ~~~~: I~'ti~~ ~ ~eC:I~~a~ MUi~iiel~OdedaCC~
Le~islnliVll no Program:l Interlegis lI; ~OIlAI.Fn'J..Dt Nos lennos

~;;e~~oD~T~nD:~Jsf~A~~, o; Ifig,;~1:t:i~Ê~~lc;/~~
~~V~1~~~ro cs~a~~fer~7: ~~ _~~~. ~~~~~o;lg~e~~
Lucena - I'rimci{1) Secretário; Pelo Conveniado, Vc=dor ANTONIO
LUIZ DE ARAUJO MENEZES, Preoidente da Câmara Municipal de
CAUCAIA - CE.

(;SPÉCIE: Convcnío n": /lA - 21612011 _ INTERLEGIS, celetlrado
entre a Seerelaril Especial do lnlerlegis e o Senado Federal O~o

~ó".ITÁorD1°19'~ITJ~i~I~~k:~:~rÕ~~~~~~;it'~ d~'ar I~
enic~~1o da Casa Legislaliva no Programa Inlerlegis 11: aODA_

J~Acn';;lI N~~lSle=n~~À~An1,~n:"'"VSI~rTt;R~~ r,~it~i~;
~:~~~f'~;(j~H1'Il;°ri~:t~n~':a.k.r..:r;ra~~'~~'ii~I-i?.x~~~
Sr Senador Cícero Lucena - Primciro Secretário; Pelo Cnnveniadn,
Vereador FERNANDO VASCONCELOS, Preoideolc da CJmara Mu_
nicipal de VITORIA DA CONQUISTA _ BA.

ESP.ÉCll:: Com'cnio o., se - 18&120'.1 - INTERLEGI% «Ietlrado

~~~u~c.fore~a .t~~~r1~ i~nlljr~~s Ce~;;:n:l~oni~'iepal'i °O~ftl~
lOMBO. SC; dhJETO: ESIII~lccer e re~ular a pnlticil'açlo d. Casa
Leglslaliva nn Pmgrnma Inlerlegis 11; MODALmAnE: Nos lennos

~~e~~:loD~T.rD~2Á!SI~A~U~~: n; 17imtii: ~fi~:s,:

~~~'m'J~p~io es~:k. nr:t11
7
: ~~~ -'t;e~, ~~~~dO;~~~~

Lllcen. - Primeiro Secrelário; Pelo Conveniado, Vcr"mior MARCOS
CESAR M1CIIELON, Presidenle da Cãmara MUlIicip~1de QUILOM-
BO. Se.

ESPÉClH: Convcnio n., GO _ 1~112011 - lNTERI.EGlS, cdet:>ndo
entre a Sce~lillÍa Espcci~1 do Inleriegis e O Senado Fedeml Ol'ROO
becutor do Programa lnler1~s 11e a Câmara Municipal de ARA.

g~~;~~;sia~; ~nB~~"'-:~~~~:;ise 1~?~\Õ~Ari6~r)'W~oN~

~c;:,;~~~;lIB~AÔÊ n~S~iN~ille\í';I~~I~\~~N~~:~
~~IW~~p~rll c~~dnnr~r.~?: kfJTE~1 ~~x~~l. ~~:dn~,lg~%
Lucena - Primeiro S<:crelário; Pelo Conveniado, V""",dor JOSE lSAC
VICTOR DE OLIVEIRA, Pre.idente da Cámara Municipal de ARA-
GARÇAS - 00.

~~~;I~~~~:~n~~i:l1Ld~ ll:.i~8Ii~ ~ ~~~~:~.~~~Icbrad~
ExeculOr do Progrnm~ lnlcrlegis 11 e a C~manl Municipal de m.
t~~~l~i~I~;lv~ ~~J~~~~la~II~~i~ fi:gu~ÓI~A~~m~bt>N~
lermos dll dispnsto no art. 42, ~ 5" da l.tl n° &.666,193.heIlJ comn su.S
alterações; DATA DE ASSINA1URA: lIflO,I2011Á VIGENCIA: em

~~1o~~~in "t~~0~~~~117: Jtl~lfE~ _~~. s~~12i~~
Lucena _ Primeiro Scerelário; Pelo Conveniado, Vereador ADAL-
BERTO SATLJRN1NO DE ALMEIDA, Prc.id<:nle da CâmHrlI Mu-
nicipal de ARAPIRACA _ AL

ESPÉCIE: COflvb!i" nO: RN - 06212011 - INTERLEG1S cclcbraOO
enlre a SecrclarUl lispedal do Inler1cgis e n Senado Feiícrnl Úrr,;Jio

~r:t~wS~UÚ~1N~ ó~h:~~~~~k~:"eara ~:;~eip •.ar\i~ie i'~
da Casa '.cis!aliva no ~ma inter1e,gis 11; ~7âDALI~AD;r:sos

~í~r:~~;8~1I~~a~SSrN~~':~';1~~~~\~~m~'CI'X:s:a~
Lr~~o~~~í()S~;'..,~nr~1?:;&IT~-~x~. ~~~~~12~:~
Lucena. Primeiro Socrelário; Pela Conveniada, Vereadoru ANA AU-
GUSTA SIMAS ARANHA TflXErRA DE CARVALHO, Ple5idenlc
da Cô.mara Municipal de ESPIRITO SANTO _ RN.

~~~É~:J~S~~;n~i~~o- 1~~li~ ~ ~N[;~~::¥~~~le8rJ~
l''''81ulOr do Programa lnterlegis 11 e a CJmara Municipll de ~I_

~ns;r~sl~~i ~~J~~Ia::II:rl~; Íf:gitaó~llalrg~~~oN~:

~í~~;t~;d~~~~a~s~iN~fu~~l';I~~'l~\~1~ci~:I~~
Lr~1P;~~t~in ~~~na~~~~r;?: ~~~~l_~~. ~~~~do~~i~
I.ucena - Primeiro Secrclârio; Pelo Conveniado, Vereador DOUGLAS
Wll.l.-KYS ALVES OI.lVEIRA. Pre,,.idente da Cãm"", Municipul do:
TIMOTEO- MO.

Diário Oficial da União - Sej;ão 3

I" SECRETARIA

~:XTRA1"OS nE CON\'f:SIOS

ESPÉCIE' errn,.tnio n.: 1:5 - 20912011 - INTERI.EGlS, eele\>mdo
ellln: a Secretaria Espeeial do lnlerlegis c o Senado Federal Orgão
Executor <k>Programa Interlegis 11 e a Cinulm Municipal d~ SAO
MATEUS - ES; Ol:lJETO: E::slabelecer e regular a panicipação da
Casa Legislativa 110 Pro;:ruma inlerlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no ano 42, ~ 5" da l.ti n. 8.666193. bell] eomo!iWIS
altençõc.; DATA DE ASSINATURA: 1l1l0!201J; VIGENC1A, em
="formidadc com o artigo 57, incisll 11 da Lei 8.666'93. SIGNA-
TAR10S, Pelo Senlldo Federal - SINTER - Exm••. Sr Senador Cícero
Lucena - Primeiro Secrelãrio; Pelo Conveniado, Vereador CARLOS
ALBERTO GOMES ALVES. Presidenle da Cimam Municipal de
sAo MATEUS - ES

ESI'ETIE: ConvCnÍo n., ES - 20012011 - INTERLEGIS, eel,*,radn
enlre li Secretaria EspecÍllI do Irllerk'gis e o Senado Federal Orgiin
Executor do Programa illlerlcllis li e a Câmara Municipal de PAN-
CAS • ES; OBJETO: Eslubeleccr e regular a panieipa~'ão da Ca~
Legislaliva IX>I'rogmma Intcrkgis 11; MODAUDADE: Nos lermos
do di.po,."1o no art. 42, ~ 5° d~ Lei n. 8.66IV9J, bem pnno suas
alll:raçõcs; DATA DE ASSINATURA: 111I0I2111l; VIG£NC1A: em
eo.nfonnidadc com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TAlHOS: Pelo Senadu Fc<leral. SINTER _ Exmo. Sr Senador Cícero
Lucena - Primeiro Seerecirio; Pelu Conveniado, Vereador MARCOS
ALEXANDRE MATAVELI DE MORAIS, Presidenle da Câmara Mil-
nieip:!.! de I'ANCAS - 1'5.

ESPÉCIE: Com'ênío n~: ES _ 192/2011 - INTERLEGlS, celebrado
enlre a Seerdm;a Especial du Inl •••.legis e o S""ado Federal Órgão
Executor do Programa imerlegis 11 e 11Câmara Municipal de DO-
MINGOS MARTINS. ES; OllJETO: f.slabelcce:r e regular a par-
lieipaçãu da Casa f.cgislali,'a nO Programa Inlerlegis 11; MODA-
LIDADE: No;; lemlOs do dis['('S10 no an. 42, ~ S. da Lei n" 8.666193,
bem corno ;;nas aheraçtk:s; DATA OI' ASSINATIJRi\; 11/100011;
VJOl'.NCIA: em cunionnidade com o artigo 57, inci"" /I da Lei
8.666/93. SIGNATÁRIOS: Pelu Senado Federal - SINTER _ E..,mo.
Sr Senador Cícero l..ucena - Primeiro Secretârill; Pelo COTlveniooo,
Vereador EOUAIWO JOS'" RAMOS, Presidenle da Câmara Mu-
nicipnl de DOMINGOS MARTINS - ES.

ESPÉCIE, Cün,-ên;o n"; ES - 191nOll - INTERLE(JIS, celebrado
enlre a Secrelllria Especial do Inlerlegis e o Senado Federal ÓrJ(ão
Exec,ulor do Programa 11lIerlegis 1/ e a Câmara Municipal de SÃO
JOSE DO CALÇADfl - ES: OBJETO: Estabelecer e regular a par-
licipaç!o da Casa Legislalka nn Programa Jnterlegis 11; MODA-
LiDADE: Nos lermos dn disposto nn art. 42, ~ 5' da Lei nO8.661i19l,
bem como SUlISaIICl1lçl>es;DATA DE ASSINATIJRA, 11/10/2011;
VIGÊNCIA: em conformidade cnm o artigo 57, inciso 11 da Lei
11666/93. SIGNATÁRIOS: relo Senado FOOcrnl - SlNTlOR • Exmo.
S, Senlldnr Cícero Lucena - Primeiro Secrelário; Pelo Conveniado,

~;rJ~t?;:l~e 's).~~~~~1~{XJ1ttA~~Z_\-lresidenle da

ESPECIE: Convcoio ".: ES - 18312011 - INTERLEGIS, ccleb<ado
entre a Scaetariu Especial dn hlll,tlegis e o Son:ido Fedeml órgão
Executor do Programa Interlcgis 11 e li Câmara Municipal de CA.
CJ IOEIRO DE lTAPEMIRIM _ ES; OBJETO: Estabden:r e regular a
panicipação da Casa Legislativa nO Programa Imerlegis 11; MODA-
LIDADE: Nos lem>U. do di.poltO no ano 42, ~ 5" da Lei n.8.666/93,
bem como 'u:J' allenoções; DATA DE ASSINATIJRA: 11l10l201l;

i~~~:I~~G~~~Á;r~:d;;I: ~~a~o "F:rmi~' ~~tttK~~i
Sr Senador .Cícero !..uccna ~ Primeiro Socrelârio; Pelo Conveniado,
Vereadur JULIO Ct:SAR FERRAltl CECOlTI, Pn",idenre da Câ-
mnra MUnicipal de CACllOElIl.O D[> ITAPEMlRIM - lOS

ESI'ECJE: ('-oo,ênio n.: RS - 18712011 _ JNTERLEGlS. celebrado
cnlre a s.xrel~ria Especial do Inlerleg1s c o Senado Federa! Órgão
Executor du Progrnrna Interlcgis li e a Câmara Municipal de PON-
TÃO - RS; OBJETO, blabelcccr c regular a participação da Casa
Legislativa no I'rogr~ma Imer1egis 11: MODAUIlAIlE: Nos termos
do di'píI,lo no an. 42, ~ 5. da Lei n° 8.666/93, bem.como suas
ahernçõcs: DATA DE ASSINATURA, ll/lDnOIJ: VIGENCJA: em
co!1(onnidadc com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666193. SIGNA-
TARJOS: Pelo Senado Federal- SINTI;R _ Exmo. Sr Senador Cícem
Lucena - Primeiro Secretário: Pelo Con\'<:niado, Vereador VALDIR
RODRIGUES, Presidente da Cnmara Municipal de PONTÃO _ RS.

ESP"'CIE: Com,;nío n": RS _ 21812011 - rNTERLEGlS, celebrado
enlre a Secretaria Especial d" Inlerlegis e o Senado federal ÓIg;lo
Executor do Programa Inlerlegis 11 e a Oirt1lU1l Municipal de CA-
RAZINHO - RS: OBJETO, ESlabeleccr e regular a p,mícipaçà<> da
Casa Legislaliva DO Programa !nterlegis 11; MODALIDADE: Nos
lcm= do d.i>pnsto 00 art. 4l. ~ S. da lei o. 8.666193, beflJ como sul!;;
aheraçÕ<:'l: DATA DE ASSINAnJRA, 111100011; VIGENC1A, em
eo.nfnrmidade com o migo 57, incisn 11 da I.ei 8.666193. SJGNA_
TARIOS: Pelo Senadn Federal _ SINTER _ Exmo. Sr Senador Cícero
LucCIUI- Primeiro SeereUirin: Pelo Conveniada, Vcrcadum SANDRA
CITOUN, Presidente da Câm.:l11lMunicipal de CARAZINHO _ RS.

ESPÉCIE: Convênio nO, RS - 2])12011 _ INTERLEGlS, cel~o
enlrc a Se<:rdaria Especial d" llllerlcgls e n Senado Federal Orgão
Executor do Programa InMicgis II e a CâmllIll Muníci('lll dc VA-

f:g~l~i~R~ ~~~~~~ ~~~~c~i:rd~ ~ro:fA~f~i~~ ~~
do dispoSIO 00 lUto 42, ~ 5° da Lei n- 8.666/93, bem.como su..,;
al1eraçõc.; DATA DE ASSINATURA, 11/1012011; VIGENC1A, em

ISS/ti 1677-7069

Poder legislativo
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Es~~ie: I. Termo Adili,'o 11Ala de RegislIo de Preços RP2011002~,
celebrodl COm a empresa WMR SUPRIMENTOS DE lNFORMA-
T1CA LIDA. Proceoso: 019326111-4. Objelo: Acrc~cc \) valur global

t8~~03do~rlc~j~:tá~~~ s~';:ad~3f:J;~i,.'~:a~du~~e P::'
mariz Pei",olo, O"elara-Geml. pela Conlrnllldn, Rildo Gonçalves de
Lima.

Espécie: Comralo CT20110111. Processo: 027982'10.6. Celebrado
com a empresa CONSTRlITORA IMPAMU li PUlll.lClllADli I.T-
DA. Modalidade: Con~ile n. 00312011. Objelo: Eucuçlio de obra de

~~~~ç~~~I.aWa~~~I.%a'f~S2~~,3r' ~~~~: ~ ~=Ih~
01031055140610001. NalUre7.a da DesR=' 449051. NUla de l:m-
penha n. 2011NEOO3756, cmilida em _8/0912011. Vigcncia: inicio;
10110/2011 _ final: na dala da emissão do lermo lIe recebimenln
dellnitivo. Signatários: pelo SeruIdo Federal: Doris Marize ROm:Jriz
Pdxnto, Diretom-Gcml, I"'la Contralllda: Rosil Ahes de Oliveira

SECRETARlA DE ADMIN)STRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

SUIlSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E CONTROLE DE CONTRATAÇÕES

A~'ISO UE SUSPI':"SÃO
P~EG.~O N" I~W201l

f.spé~ie: Car1a-COnlralll CC201l0012. Proc=: 000669!1J-~. Ce-
lebfllda cOm 3 Emprl'Sll PR()"RAD CONSlJl.TORliS EM RAmO-
PROTEÇÃO LTDA. Fundamenlação Legal: Djsp~nsa, clIm base nO
Al1igll 24, Inciso 11,da Lá 8.666193. Objelll: Fome",imell\:'" d~ ""Iui-
pnltlcnlOS med,dores de radiaçio (dosíltletros) panl uoo indlviduul por
profissíoll3is que trabalham n"" inslalaçõcs da unidade de nldiulugia
du Sc:.:rmria de Assi.lência Mé<!lca e Social (SAMS) do Senado
Fedeml pam controle ocuplll;iona! à exposição a rains •.••di~gnoíslicos.
Valor Memal, RSS4,(JO. Programa de Trnba.lhn: OI03105S140611l/101.
NalUl'C"L11du Despesa: 339030. NOla de E~nho n. 201INEOO3472,
emilid:\ em 3010812011. Vigeneia: inícIO: 10110'2011 _ fi""l,
0911012012. Signslarios: pelo Senado Federal: Dori, Marize Itornar;,.
Pei",olo, l)irelOm-Oeral, pela Conl11llllda, Alwin Wilhelm Elbem.

t:XTRATO DI,' INEXIGIR1LIDADI:: OI:: 1.I01',\C'"\0

J051' MARTlNICHEN nUlO
Presidente da CPI.

ND Pl'I')(;Csso:125,10812011 . Objeto: Pregilo EletrOnico - Aquisiç!n de
malerimis plIl'lI reforma, incluindo louças, metlli. e acess6riO&, peças

~~aJo~:n~JJ~'V:"'J]'~:I()1~f~~;;I~'d~~hoOO~'1~ll~~d~ICr:hI~~
17hS9 . Endereço: Cam:lrll Dos Deputados Edif. Anc~o I • 14 Andar
7.008 Cí\'ko Admini,lraliVll _ BRASILlA - DI' ", Entrega dns Pro-
[lOSlas: I panir de 13llflI2011 às 09hOO no me ""ww.COI11Pl'aS-
nel.gnv,h •. , Abertura das Proposlas: 2t.f10/2011 ãs lOho/) ••le
"Ww.collll'rlIsncl.gov.br .. Informações Gcr~i~: O edilal eS1.alambém
disponível no silC "''''''W.camarll.gov.br.
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WF.SI.f.Y GOl'.'Cl.LVI'S DE IWITO
PreBociro

cada no CO.õ~':";~,~~'ôSli':"~':t~:ic~:foS~~~li~'_ Pc~~:
tn.1lIç60 de empresa para fomecimemo de publicações periódieas eS-
lJanceillls.
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SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

Processo: 027.595/11-0 ModlIlidade, Inexigibilidade de lieilllçl'lo. Oh-
jelO: PlUticipaç1n da servidom Anna Maria de Lu<:ena Rodriçueo na

:~~r~~o d;"~~~~~n:'rs;=d~ J~ae:n:~~':\~~l~~~t~'e n~~
16.000,00 (dezes.cis mil reais). fundarnenlllç:io Icgul: Art. 25, Inciso
li, elc o an. 13_VI, amho, da Lei n° H.666193. Rccunllccido por
\\Ialler Ribeiro Vnlenle Júnior, Oirelor Geral AlIjunlO e IlItificado por
Dflris Marize Romariz Peixolo, Diretora Geral do SetlaOO Fcderal.
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pelo código 00032011101300138
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